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EPIGRAFE

Cadé meu celular? Eu vou ligar pro 180

Vou entregar teu nome e explicar meu endereco

Aqui vocé ndo entra mais, eu digo que nado te conheco
E jogo &gua fervendo se vocé se aventurar

Eu solto o cachorro e, apontando pra vocé

Eu grito: Péguis-ss-ss-ss

Eu quero ver vocé pular, vocé correr na frente dos vizin
Cé vai se arrepender de levantar a mao pra mim

E quando o samango chegar

Eu mostro o roxo no meu braco

Entrego teu baralho, teu bloco de pule

Teu dado chumbado, ponho agua no bule

Passo e ainda ofereco um cafezin

Cé vai se arrepender de levantar a mao pra mim

Mao, cheia de dedo

Dedo, cheio de unha suja

E pra cima de mim?

Pra cima de moi? Jamé, mané!

(Autoria de Douglas Germano e Interpretacéo de
ELZA SOARES, 2015)



RESUMO

O presente trabalho pretende promover uma andalise da questdo da violéncia doméstica e
familiar contra a mulher no Estado do Rio de janeiro com base nas estatisticas do Dossié
Mulher 2023 e focando especialmente na dimensao racial, tendo em vista que, de acordo com
os dados do dossié supracitado, as mulheres negras sdo as mais impactadas por todas as
formas de violéncia no Estado. Este estudo ndo apenas evidenciara a gravidade do problema
da violéncia doméstica, mas também destacara as desigualdades enfrentadas pelas vitimas
com base em sua origem racial. A pesquisa se estende para além da mera quantificacdo de
incidentes, examinando as implicaces legais, sociais e éticas que cercam essa questdo
complexa. Espera-se que esse trabalho contribua para uma compreensdo mais profunda do
problema e oriente sobre politicas publicas e praticas juridicas voltadas para a promog¢éo da
igualdade e a prevencdo da violéncia doméstica no estado do Rio de Janeiro.

Palavras-chave: Violéncia contra a mulher; Violéncia doméstica; Violéncia doméstica no Rio

de Janeiro.



ABSTRACT

This paper aims to analyze the issue of domestic and family violence against women in the state
of Rio de Janeiro, based on the statistics in the "Dossié Mulher 2023" and focusing especially
on the racial dimension, given that, according to the data in the aforementioned dossier, black
women are the most affected by all forms of violence in the state. This study will not only
highlight the seriousness of the problem of domestic violence, but also the inequalities faced
by victims based on their racial origin. The research extends beyond the mere quantification of
incidents, examining the legal, social and ethical implications surrounding this complex issue.
It is hoped that this work will contribute to a deeper understanding of the problem and guide
public policies and legal practices aimed at promoting equality and preventing domestic
violence in the state of Rio de Janeiro.

Keywords: Violence against women; Domestic violence; Domestic violence in Rio de Janeiro.
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INTRODUCAO

Resultado de uma cultura profundamente enraizada de machismo na sociedade, que
perpetua a supremacia masculina sobre as mulheres, resultando na objetificacdo e violacéo
destas, a alta incidéncia de casos de violéncia doméstica é, sem ddvida, um dos principais
problemas enfrentados no Brasil. Logo, no contexto do estado do Rio de Janeiro, de acordo
com o Dossié Mulher de 2023, elaborado pelo Governo do Estado, com base nos dados de 2022,
as taxas de violéncia contra a mulher aumentaram em todas as regifes do estado em comparacgéo
com 0 ano anterior. Essas estatisticas revelam um panorama alarmante, destacando a urgéncia
de acOes efetivas para abordar a violéncia de género e a necessidade de politicas publicas que
promovam a seguranca e a igualdade de género em toda a regido do Rio de Janeiro.

Neste interim, este estudo busca destacar, com base nas estatisticas apresentadas no
Dossié supramencionado, a questdo da violéncia doméstica contra as mulheres no Estado do
Rio de Janeiro. Além disso, analisar a perspectiva racial desse problema, buscando identificar
e interpretar as disparidades raciais nas ocorréncias de violéncia e no tratamento juridico desses
casos, explorando as complexas intersecdes entre género e raga, que muitas vezes Sao
negligenciadas. Ao analisar as estatisticas, destacar ndo apenas a gravidade do problema em si,
mas também as desigualdades que as mulheres enfrentam com base em sua origem racial,
incluindo a identificagdo de diferengas nas taxas de ocorréncia da violéncia, bem como nas
respostas legais e no acesso a justica, de acordo com a raga das vitimas.

Para atingir tal objetivo, este estudo adota uma metodologia que se baseia no uso de
raciocinio dedutivo e na analise estatistica de dados qualitativos extraidos do Dossié Mulher
2023. Essa abordagem visa permitir que a observacdo desses dados oriente e esclareca a
compreensdo da situacdo da violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro, concentrando-se
particularmente na dimensdo racial do problema, bem como permita a abordagem de
consideracdes éticas e juridicas que permeiam tal questdo. A analise ndo se limita apenas a
quantificacdo de incidentes, mas também examina as implicacdes legais, sociais e éticas
associadas a essas questdes. Através dessa andlise, espera-se contribuir para um entendimento
mais abrangente e embasado, que possa influenciar politicas publicas, praticas juridicas e
iniciativas voltadas para a promogéo da igualdade e a prevencdo da violéncia doméstica no
Estado do Rio de Janeiro.

A primeira parte deste estudo tem como objetivo trazer fundamentagdo juridica e
conceitual ao esclarecer a definicdo legal de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,

destacando as cinco formas de violéncia previstas na Lei Maria da Penha e ressaltando os pontos
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de identificagdo especificos de cada uma delas. Além disso, este segmento da pesquisa se
propde a oferecer um amplo panorama do quadro normativo e das politicas publicas voltadas
para a prevencdo e combate dessa forma de violéncia. Dentro desse contexto, inicia-se uma
analise profunda das eficacias e dos desafios associados a implementacdo e a pratica dos
recursos destinados ao combate da violéncia doméstica. A exploragdo desses temas visa a
fornecer um alicerce sélido para o entendimento das questdes abordadas ao longo desta
pesquisa.

Em seguida, na segunda parte do presente trabalho, a finalidade é apresentar em detalhes
0 programa "Dossié Mulher 2023", implementado pelo Governo do Rio de Janeiro, explorando
as implicagdes e objetivos do programa, aprofundando-se em sua metodologia de coleta e
analise de estatisticas relacionadas a violéncia doméstica. Além de ressaltar a importancia de
compreender a relevancia desses dados para uma andlise juridica sélida e informada, buscando
ndo apenas descrever o programa, mas também destacar como ele contribui para a compreensdo
e 0 combate a violéncia domestica contra a mulher no contexto do Estado do Rio de Janeiro, ao
examinar as praticas de coleta de dados, os procedimentos de analise estatistica e a
disseminacédo dessas informacdes, com foco na utilidade desses dados para embasar as acoes
legais e politicas publicas direcionadas a prevengdo e combate da violéncia de género.

Por fim, o terceiro capitulo busca realizar uma analise interseccional profunda e
abrangente das questdes relacionadas a Violéncia Doméstica e Familiar contra a mulher no
Estado do Rio de Janeiro, com uma énfase especial nas dimensdes raciais. Este estagio da
pesquisa, busca explorar as estatisticas contidas no "Dossié Mulher 2023" sob uma perspectiva
racial. Tal analise visa ndo apenas identificar, mas também interpretar as notaveis disparidades
raciais nas ocorréncias de violéncia e no tratamento juridico das vitimas, buscando compreender
as complexas interacdes entre raca e género, reconhecendo como esses fatores se entrelagcam
no contexto da violéncia domeéstica. Além disso, serdo detalhadamente analisadas as
implicac0es juridicas dessas disparidades raciais, avaliando como elas afetam o acesso a justica,
a eficacia das leis e as politicas publicas destinadas a combater a violéncia de género. Essa
analise interseccional visa aprofundar o entendimento das complexas dinamicas envolvidas na
violéncia doméstica e aprimorar as abordagens legais e politicas para enfrentar esse desafio no

Estado do Rio de Janeiro.
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1. FUNDAMENTACAO JURIDICA E CONCEITUAL

1.1 Definicéo legal de violéncia doméstica

Compreende-se como violéncia doméstica e familiar contra a mulher, com base no
artigo 5° da Lei. n° 11.340, datada de 7 de agosto de 2006, e mais conhecida como Lei Maria
da Penha, qualquer acdo ou omissdo, com base no género, que resulte em morte, leséo,
sofrimento fisico, sexual ou psicolégico, bem como dano moral ou patrimonial a vitima, que
venha a ocorrer nos seguintes contextos: (i) no ambito da unidade domeéstica, que é definido
como o espaco onde as pessoas vivem de forma continua, independentemente de terem ou nédo
lacos familiares formais, e isso inclui até mesmo aqueles que ocasionalmente compartilham
esse espaco; (ii) que se estende a uma comunidade composta por individuos que se consideram
parentes, unidos por lagcos naturais, afinidade ou por expressa vontade; ou, ainda, (iii) Em
qualquer relacéo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida,

independentemente de coabitacdo, in verbis:

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, configura violéncia doméstica e familiar contra a
mulher qualquer agdo ou omissdo baseada no género que lhe cause morte, leséo,
sofrimento fisico, sexual ou psicoldgico e dano moral ou patrimonial:

I - no &mbito da unidade doméstica, compreendida como o espaco de convivio
permanente de pessoas, com ou sem vinculo familiar, inclusive as esporadicamente
agregadas;

Il - no &mbito da familia, compreendida como a comunidade formada por individuos
que sdo ou se consideram aparentados, unidos por lacos naturais, por afinidade ou por
vontade expressa;

Il - em qualquer relagdo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha
convivido com a ofendida, independentemente de coabitacéo.

Nesse sentido, como é trazido por Virginia Feix:

Segundo a Relatora Especial da Organizacdo das Nagdes Unidas (ONU,1996), a
violéncia contra as mulheres é a expressdo brutal da discriminacdo de género, tendo
sua origem no espaco doméstico que se projeta para a esfera publica. Constitui-se
como dispositivo eficaz e disciplinador das mulheres no cumprimento do papel de
subordinagdo que lhes é atribuido; sendo, portanto, um componente fundamental no
sistema de dominacdo. Ndo € um ato de abuso individual, pois d& sustentacdo aos
esteredtipos de género dominantes e utilizados para controlar as mulheres no Gnico
espaco tradicionalmente a elas determinado: o privado. (Feix, 2011).

Dessa forma, o conceito de unidade doméstica é considerado o espagco onde uma mulher
pode ser mais vulneravel, uma vez que se trata de seu ambiente residencial, frequentemente
compartilhado com filhos, sobrinhos, marido, companheiro e outros possiveis envolvidos. Ja

guando se trata do contexto familiar, buscou-se ampliar os possiveis envolvidos que podem ser
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considerados nessa categoria. Isso significa que uma ampla variedade de pessoas pode se
enquadrar nesse contexto, incluindo namorados, ex-namorados, amantes, ex-amantes, entre
outros. Além disso, ndo se restringindo apenas aos parentes consanguineos, mas também
abrangendo pessoas que residem na mesma localidade ou ha mesma casa, independentemente
de terem lagos familiares formais.

Se nos restringirmos a considerar apenas a violéncia ocorrida em um ambiente familiar,
os desafios na defini¢do da violéncia persistem e, em alguns casos, se agravam. A conceituacao
da violéncia doméstica abrange uma ampla gama de comportamentos violentos que ocorrem no
ambiente doméstico, muitas vezes ligados a relagcdes conjugais, familiares ou intimas. Esses
comportamentos podem afetar criancas, mulheres e homens. Desse modo, ha também a
definicdo da relacdo intima de afeto como contexto passivel de ocorréncia de violéncia
domeéstica, podendo ser consideradas como autores até mesmo pessoas que ndo tenham

coabitado com a ofendida, bastando a convivéncia. Nesse sentido:

Né&o ha maiores dificuldades em se compreender a violéncia familiar, ou seja, aquela
que envolve membros de uma mesma familia extensa ou nuclear, levando-se em conta
a consanguinidade e a afinidade. Compreendida na violéncia de género, a violéncia
familiar pode ocorrer no interior do domicilio ou fora dele, embora seja mais frequente
0 primeiro caso. A violéncia intrafamiliar extrapola os limites do domicilio. Um avé,
cujo domicilio é separado do de seu neto, pode cometer violéncia, em nome da sagrada
familia, contra este parente. A violéncia doméstica apresenta pontos de sobreposicéo
com a familiar, podendo também atingir pessoas que, ndo pertencendo a familia,
vivem, parcial ou integralmente, no domicilio do agressor, como é o caso de agregados
e empregadas(os) domésticas(os). Estabelecido o dominio de um territério, o chefe,
via de regra um homem, passa a reinar quase incondicionalmente sobre seus demais
ocupantes’.

Ademais, a Lei Maria da Penha ainda traz, em seu art. 7°, cinco formas/tipos de violéncia

doméstica, quais sejam: a fisica, a psicoldgica, a sexual, a patrimonial e a moral, in verbis:

Art. 7° Sdo formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

| - avioléncia fisica, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou
salde corporal;

Il - a violéncia psicolégica, entendida como qualquer conduta que Ihe cause dano
emocional e diminui¢do da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas a¢Ges, comportamentos,
crengas e decisdes, mediante ameaca, constrangimento, humilhacdo, manipulagdo,
isolamento, vigilancia constante, perseguicdo contumaz, insulto, chantagem,
ridicularizacéo, exploracdo e limitagdo do direito de ir e vir ou qualquer outro meio
que lhe cause prejuizo a salde psicoldgica e a autodeterminagéo;

Il - a violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a
presenciar, a manter ou a participar de relacdo sexual ndo desejada, mediante
intimidacdo, ameaca, coacdo ou uso da forca; que a induza a comercializar ou a

L SAFFIOTI, Heleieth 1B. Ja se mete a colher em briga de marido e mulher. Sdo Paulo em perspectiva, v. 13,
p. 82-91, 1999.
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utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeca de usar qualquer método
contraceptivo ou que a force ao matriménio, a gravidez, ao aborto ou a prostituicéo,
mediante coacgdo, chantagem, suborno ou manipulacdo; ou que limite ou anule o
exercicio de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV - a violéncia patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure
retencdo, subtracdo, destruicdo parcial ou total de seus objetos, instrumentos de
trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econémicos,
incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades;

V - a violéncia moral, entendida como qualquer conduta que configure callnia,
difamacé&o ou injdria2.

Em relagdo a violéncia fisica, mencionada no primeiro ponto, esta ndo requer muita
explicacdo, uma vez que se refere a agressdes que envolvem contato fisico direto, resultando
em lesGes corporais a vitima. Vale destacar que ndo é necessario que a agressao deixe marcas
visiveis para ser considerada violéncia fisica; ela pode ocorrer de maneira mais sutil, mas
recorrente, causando trauma psicolégico devido a constancia das agressoes.

No que tange a violéncia psicoldgica, € importante observar que essa forma de violéncia
visa restringir a liberdade de escolha da vitima e frequentemente a desqualifica, retratando-a
como inferior e incapaz. O agressor utiliza a violéncia psicoldgica para afirmar seu proprio
poder e controle nas relagdes sociais, relegando a mulher a uma posi¢do hierarquicamente
inferior.

Da mesma forma, a violéncia sexual pode ser entendida como qualquer ato que viole a
dignidade sexual da vitima, envolvendo comportamentos libidinosos forgcados, violentos ou
obtidos através de coercao. O agressor tem como objetivo constranger a vitima, o que se alinha
com a definicdo legal de estupro no Codigo Penal Brasileiro, que abrange a conjuncéo carnal
forcada e outros atos libidinosos.

Por fim, em relacdo a violéncia patrimonial e moral, é importante esclarecer que a
primeira se refere a acdes que prejudicam os direitos econdmicos da mulher. Mesmo crimes
patrimoniais comuns, como roubo, furto e estelionato, podem ser enquadrados nos termos da
Lei Maria da Penha. A segunda categoria engloba condutas que configuram crimes contra a

honra da mulher, como callnia, difamag&o e injdria.

1.2 Quadro normativo e politicas de combate a violéncia doméstica no ambito do Estado

do Rio de janeiro

2 BRASIL. Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, nos termos do §8° do art. 226 da Constituicdo Federal, da Convencao sobre a Eliminacdo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as Mulheres e da Convencdo Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher; dispbe sobre a criacdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher; altera o Cddigo de Processo Penal, o Codigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da outras
providéncias.
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A Declaragdo Universal dos Direitos Humanos de 1948 pela ONU marcou o
reconhecimento das diversas formas de diversidade social, cultural e bioldgica. 1sso quebrou
com o sistema patriarcal tradicional e reconheceu a igualdade de direitos entre homens e
mulheres, levando a criacdo de leis especificas para proteger os direitos das mulheres. Da
mesma forma, a Convencdo Americana de Direitos Humanos, também conhecida como o Pacto
de Séo Jose da Costa Rica, entrou em vigor no Brasil em 1992, definindo direitos essenciais
para todos, independentemente de género, raga, cor, etnia, orientacdo sexual ou politica.

Nesse contexto de reconhecimento da igualdade de direitos entre homens e mulheres, a
violéncia de género colide com a violéncia doméstica. As motivacdes por trés desse tipo de
violéncia frequentemente resultam da subestimacdo das mulheres, da desconfianca e da
percepcao de fragilidade que Ihes é imposta. Isso gera uma crenca irracional de que as mulheres
sdo o "sexo fragil", o que as expde a submissdo ao "sexo forte", representado pela figura

masculina.

E nessa relago patriarcal que a mulher encontra-se desmerecida de suas contribuicdes
externas ao lar, que pode envolver questdes de violéncia doméstica ou ndo,
favorecendo que encontre-se em uma situacdo vulneravel, abrindo o viés para o
envolvimento com atos que vao em conflito com a lei, que estdo na maioria das vezes
relacionados aos vinculos afetivos e conjugais®.

No ambito da legislacdo brasileira, o primeiro marco importante foi o decreto n° 89.460,
de 20 de marco de 1984, que promulgou a Convencao sobre a Eliminacdo de Todas as Formas
de Discriminacdo contra a Mulher, de 1979. Na sequéncia, o segundo ponto a ser abordado foi
a Convencdo de Belém do Para e que passou a vigorar a partir do Decreto n® 1.973, de
01/08/1996. O momento foi marcado por considerar a violéncia contra as mulheres como
qualquer ato ou conduta baseada no género, que cause morte, dano ou sofrimento fisico, sexual
ou psicoldgico a mulher, tanto na esfera publica como na esfera privada.

Em 7 de agosto de 2006, foi promulgada A Lei 11.340/2006, popularmente conhecida
como Lei Maria da Penha, a qual introduziu um conjunto de regras rigorosas no sistema juridico
brasileiro. Essas regras se aplicam de forma especifica a casos de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, ou seja, como ja exposto, aquela que ocorre dentro do ambiente doméstico, no

contexto de relacdes familiares, ou em qualquer relacéo intima de afeto. O primordial proposito

3 FARIAS, Mariana. SORIANO, Sara Scheidt. A contribuicdo da psicologia no auxilio do empoderamento de
mulheres beneficiarias de penas alternativas. Disponivel em:
<http://iessa.edu.br/revista/index.php/tcc/article/view/81/28 >.
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da Lei Maria da Penha é combater a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, sendo a
principal lei sobre o assunto.

Assim, a Lei Maria da Penha é a principal legislacdo que trata da prevencéo e combate
a violéncia domeéstica contra a mulher no Estado do Rio de Janeiro, visto que sua aplicacdo é
valida em todo territorio nacional, valendo ressaltar que as regulamentagdes e programas
estaduais seguem em conformidade a referida Lei. Neste interim, a legislacdo do Estado do Rio
de Janeiro é alinhada a legislacéo federal brasileira.

N&o obstante, ha diversas leis e regulamentos estaduais que versam sobre violéncia
domestica ou até mesmo a propria Lei maria da Penha, como por exemplo: a Lei n°® 7477/2016,
a qual dipbe sobre o ensino de nog¢des béasicas da Lei Maria da Penha, no &mbito das escolas
estaduais do Estado do Rio de Janeiro; e a lei n°® 7382, que dispde sobre a reserva de vagas de
empregos para as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar nas empresas prestadoras
de servicos ao Estado do Rio de Janeiro e da outras providéncias, entre outras.

Além disso, ha diversas agéncias governamentais e organiza¢des da sociedade civil que
desempenham papéis fundamentais na implementacéo e execuc¢do das politicas de combate a
violéncia doméstica. Tendo como exemplos a Secretaria de Estado de Policia Civil do Rio de
Janeiro, que responsavel por investigar casos de violéncia doméstica e aplicar a lei, além de
oferecer assisténcia as vitimas e a Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro, a qual

oferece assisténcia juridica gratuita as mulheres em situacdo de violéncia doméstica. In textus:

Art. 2° - A Defensoria Publica prestara o servico de assisténcia juridica integral e
gratuita em todos os graus, judicial e extrajudicial, incumbindo-lhe a orientacéo
juridica, a promogdo dos direitos humanos e a mais ampla defesa dos direitos
fundamentais individuais, coletivos, sociais, econdmicos, culturais e ambientais, sendo
admissiveis todas as espécies de agdes capazes de sanar a situagdo de risco, propiciando
a adequada e efetiva tutela das pessoas em situagdo de vulnerabilidade, destacando-se:

()
IV - mulheres vitimas de violéncia doméstica ou familiar;

(DELIBERACAO CS/DPGE N° 124 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017)

Outrossim, existem também diversos recursos e servigos oferecidos pelo Governo do
Estado do Rio de Janeiro que visam oferecer um atendimento integrado e eficaz as vitimas de
violéncia doméstica, sejam eles preventivos, repressivos ou atenuantes. Exemplificadamente,
ha a “Patrulha Maria da Penha — Guardides da Vida”, programa criado em 2019 pela Secretaria
de Estado de Policia Militar, em parceria entre 0 TJRJ, o Estado do Rio de Janeiro, 0 MPRJ e

a DPERJ, cujo objetivo principal é implementar a Patrulha Maria da Penha em todos o0s
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batalhdes de area da Policia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Sua principal misséo é atender
e monitorar as mulheres com medidas protetivas de urgéncia concedidas pelo Poder Judiciario,
além de fiscalizar o cumprimento dessas medidas pelos agressores. O programa visa garantir a
seguranca e a protecao das vitimas de violéncia doméstica no estado.

Ainda, no contexto de satde mental e psicoldgica, o Estado conta com diversos centros
especializados de atendimento a mulher em situacéo de violéncia. Situados em 31 (trinta e um)
municipios diferentes do distrito, sdo espagos de acolhimento e acompanhamento psicoldgico
e social a mulheres em situacdo de violéncia, sendo fornecida orientacao juridica e eventual
encaminhamento para servicos médicos ou casas abrigo, havendo 3 (trés) abrigos sigilosos, 0s
quais acolhem, juntamente aos seus filhos, as mulheres que correm risco de morte, oferecendo
a elas apoio psicologico, social e juridico. Além de haver também as centrais de atendimento a
mulher (180, 190 e 197) e as Delegacias Especializadas de Atendimento a mulher (DEAM).

Ademais, hé diversas politicas e iniciativas de prevencao da violéncia doméstica no
Estado do Rio de Janeiro, incluindo programas de conscientizacdo, educacdo nas escolas e
campanhas de prevencdo, quais sejam: a Lei n°® 9.201/2021, por meio da qual instituiu-se no
ambito do Estado o Programa de Cooperacdo e o Codigo Sinal Vermelho, uma estratégia de
combate e prevencgdo a violéncia contra as mulheres, que consiste em dizer “sinal vermelho”
ou expor a mdo com uma marca em formato de "X" no centro, preferencialmente feita com
batom vermelho com o proposito de comunicar um pedido de socorro e ajuda; e a Lei
9.173/2021, que criou o selo Empresa Amiga da Mulher, o qual sera conferido anualmente as
empresas que, comprovadamente, contribuem com ac¢6es e projetos de promocao e defesa dos

direitos da mulher, no dambito do Estado, entre outras.

1.3 Desafios na execucdo dos recursos de combate a violéncia doméstica no Rio de Janeiro

Embora, como evidenciado no capitulo anterior, o Estado do Rio de janeiro conte com
diversas leis, 6rgdos competentes, servicos de combate, politicas de prevencado, entre outras
medidas contra a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, € fundamental reconhecer que
a execucgdo dessas medidas € muitas vezes limitada por diversos desafios, que urgem de ser
reconhecidos e abordados de maneira abrangente para garantir a eficacia das medidas de
combate a violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro. Neste interim, a superacdo desses
obstaculos requer esforcos continuos de coordenagéo, financiamento adequado, treinamento de
profissionais, conscientizagdo publica e a promoc¢éo de uma cultura que rejeite a violéncia de

género.



20

A subnotificacdo da violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro é um desafio
complexo e multifacetado que dificulta a eficacia das politicas de combate. Este fendbmeno esta
enraizado em uma intersecdo de fatores, tornando-o um problema persistente e profundamente
arraigado. As vitimas frequentemente relutam em denunciar devido ao temor constante de
represélias por parte dos agressores, a sua dependéncia financeira dos mesmos e a um ciclo de
abuso que as mantém aprisionadas. Além disso, sentimentos de vergonha e culpa muitas vezes
as impedem de buscar ajuda. A falta de conhecimento sobre os recursos disponiveis e os direitos
das vitimas também contribui para a subnotificacdo, enquanto barreiras geograficas e culturais
podem dificultar o acesso a servigos de apoio. A desconfianca nas autoridades encarregadas de
fazer cumprir a lei e a minimizacéo dos casos de violéncia doméstica por parte da sociedade

também desempenham um papel significativo na subnotificacdo. Nesse sentido:

A criacdo dos servicos especializados em si ndo é a garantia efetiva no atendimento
as mulheres em situagdo de violéncia, pois fatores culturais, politicos e 0s escassos
recursos econdmicos e humanos, influenciam o desenvolvimento das acbes de
protecdo e repressao a violéncia contra a mulher.

Uma vez ocorrida a violéncia contra a mulher, essa mulher nem sempre procura a
Deam e outras demoram meses ou anos para formalizarem a dentncia, devido a varios
fatores, dentre eles: as patologias que desenvolvem em detrimento da violéncia
sofrida; o vinculo afetivo; a dependéncia econdémica de seu parceiro intimo; a
vergonha; o medo; a auséncia de apoio por parte de familiares; e, as incertezas diante
de seu destino*.

Além disso, as restricdes orcamentarias imprimem um fardo adicional na resposta do
Estado a violéncia doméstica no Rio de Janeiro. Essas limitagdes financeiras afetam a
capacidade das autoridades em fornecer servicos cruciais, como abrigos seguros para as vitimas,
atendimento médico especializado e apoio psicoldgico. A escassez de abrigos adequados muitas
vezes resulta em vitimas ficando desamparadas e expostas a novos riscos de violéncia, ja que
ndo tém para onde ir. Além disso, o atendimento médico e 0 aconselhamento psicolégico séo
componentes essenciais da recuperacdo das vitimas, e sua falta pode prolongar o trauma e as
consequéncias da violéncia doméstica. Para enfrentar esse desafio, é fundamental que o Estado
do Rio de Janeiro mobilize recursos adicionais, busque parcerias com organizagdes da
sociedade civil e agéncias de financiamento, e priorize a alocacdo de fundos para programas e
servigcos de combate a violéncia domestica, a fim de garantir que as vitimas recebam o apoio

necessario para se recuperarem e romperem o ciclo de abuso. Nesse sentido:

4 Medeiros, Luciene. Politicas publicas de enfrentamento a violéncia contra a mulher / organizagdo. 1. ed. -
Rio de Janeiro : Letra Capital : PUC-Rio, Departamento de Servigo Social, 2018.
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Ndo é possivel ignorar duas questdes em meio ao processo histérico de
institucionalizacdo das politicas publicas de enfrentamento da violéncia contra a
mulher, a primeira é a forma como os servicos especializados sdo implementados nas
cidades e Estados, a maioria, carece de uma lei propria com autonomia orgamentaria,
estrutura adequada incluindo espaco fisico e recursos humanos adequados. (Medeiros,
2018)

Ademais, o Rio de Janeiro enfrenta altos niveis de criminalidade em vérias areas, o que
pode desafiar a priorizagdo da violéncia doméstica nas politicas de seguranca publica. O Estado
lida com desafios significativos relacionados ao crime organizado, trafico de drogas e violéncia
urbana, que muitas vezes consomem recursos substanciais das autoridades. Essa dindmica
complexa exige uma alocacdo cuidadosa de recursos e atencao por parte das forgas de seguranca
e instituigdes governamentais. Em meio a esse cendrio, a violéncia doméstica pode competir
por recursos e prioridade, tornando-se um desafio adicional. No entanto, é fundamental
reconhecer que a violéncia doméstica ndo é apenas um problema social, mas também uma
questdo de seguranca publica, uma vez que as vitimas muitas vezes enfrentam ameacas graves
e risco de vida. Portanto, é essencial que o Estado do Rio de Janeiro busque um equilibrio entre
combater a criminalidade geral e abordar de maneira proativa a violéncia doméstica, garantindo
que as vitimas recebam a protecdo e o suporte necessarios para romper o ciclo de abuso e

reconstruir suas vidas.

Figura 1: indice de mortes violentas no Rio de Janeiro no 1° semestre de 2023
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A cultura do machismo, na persisténcia de normas e atitudes machistas na sociedade,
contribui significativamente para a violéncia doméstica e impde obstaculos consideraveis aos
esforcos de prevencao. O machismo permeia muitos aspectos da vida cotidiana, perpetuando a
crenca na superioridade masculina sobre as mulheres. Isso se reflete em papéis de género
rigidos, na objetificacdo das mulheres, na minimizacdo ou justificacdo da violéncia, e em
praticas que desvalorizam as vozes e os direitos das mulheres. Além disso, 0 machismo
influencia a maneira como as instituicbes respondem a violéncia doméstica, muitas vezes
desacreditando ou culpabilizando as vitimas. Combater a cultura do machismo exige uma
mudanca profunda e continua na sociedade, envolvendo a educacéo, a conscientizacao publica,
0 engajamento das comunidades e a promogédo de modelos de masculinidade n&o violentos e
igualitarios. Neste sentido:

Historicamente, o homem sempre foi considerado o detentor Unico do poder, e as
mulheres sempre se viram excluidas dele, isso condicionou o modo de pensar de

ambos, desde o bergo: é assim, porque sempre foi assim! Essa representacdo social,
partilhada por todos, ainda mantém os estere6tipos, apesar da evolugéo dos costumes®.

O Estado do Rio de Janeiro apresenta uma geografia complexa, com &reas urbanas
densamente povoadas, favelas e regides rurais dispersas. Essa diversidade geografica pode criar
desafios adicionais na implementacéo eficaz de politicas de combate a violéncia doméstica. Em
contrapartida, nas areas urbanas, ainda que as vitimas possam estar geograficamente proximas
dos recursos de combate a violéncia, é muito provavel que estas tenham que enfrentar barreiras
de seguranca e logistica devido a presenca de facgbes criminosas e altos indices de
criminalidade nas favelas. Por outro lado, em regides rurais, as vitimas podem estar
geograficamente isoladas dos servigos, enfrentando dificuldades de transporte e acesso a
abrigos ou ajuda médica imediata. A complexidade geografica do estado exige estratégias
diferenciadas para alcancar e apoiar efetivamente as vitimas de violéncia doméstica, levando
em consideracdo as particularidades de cada regido. Isso requer a coordenacdo de esforcos entre
agéncias governamentais, organizacbes da sociedade civil e a mobilizacdo de recursos
adequados para atender a essa diversidade geografica.

A formacéo de profissionais de seguranca, salde e justica é essencial para combater a
violéncia domeéstica, no entanto, muitas vezes, essa formagdo pode ser inadequada ou
insuficiente. A complexidade desse tipo de violéncia exige capacitacdo especifica para que 0s
profissionais possam identificar, abordar e apoiar as vitimas de maneira adequada. A falta de

5 HIRIGOYEN, Marie-France. A violéncia no casal: da coagdo psicoldgica a agressdo fisica. Rio de Janeiro:
Bertrand Brasil, v. 96, 2006.



23

treinamento especifico pode resultar em respostas ineficazes, falta de empatia e até mesmo na
revitimizacdo das pessoas afetadas. Portanto, € crucial investir na educagdo continuada e no
aprimoramento das habilidades dos profissionais que lidam com a violéncia doméstica, a fim
de melhorar a eficacia das politicas de combate a esse problema complexo e persistente. Nesse

sentido:

(...) os espacos considerados “classicos” no atendimento de mulheres em situagido
de violéncia, ndo se circunscrevem somente & area da salde, sendo comuns na
policia, no corpo de bombeiros e no judiciario. Isto se da, principalmente, por serem
eminentemente espagos de dendncia e acolhimento de mulheres em situagdo de
violéncia.

Também nestes campos se registra a angustia dos profissionais ao lidar com a
questdo da violéncia contra a mulher, sem a capacitagcdo que consideram necessaria
para o atendimento efetivo e humanizado, preconizado pelas politicas publicas
especificas.

Com efeito, sdo registrados ainda de forma recorrente episédios de revitimizacéo
da mulher, como descrito em pesquisa realizada sobre a perspectiva de género nas
politicas de seguranga publica. Reafirmando assim, a necessidade de discussdo e
capacitacdo profissional acerca da atuacdo profissional frente a violéncia contra a
mulher®,

Apesar das inimeras experiéncias de violéncia e de maus tratos que podem levar as
mulheres a buscar recurso e apoio nas DEAMSs, percebe-se que a maioria dos (as)
agentes policiais ainda ndo estd apta a compreender a dindmica destes atos
violentos11l. De maneira geral os (as) profissionais tém dificuldade em lidar com
fendmenos dessa natureza por estarem inseridos (as) na mesma estrutura social e
cultural de relagdes e de simbolizagBes entre os géneros, origem de variados tipos de
violéncia contra as mulheres (BANDEIRA e ALMEIDA, 2005). E exatamente essa
estrutura, a qual desvaloriza as mulheres que norteia as concepgdes e praticas de
muitos profissionais’.

Por fim, a dimensdo das condi¢fes socioecondmicas figura como um dos maiores
desafios no combate a violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro. A desigualdade
socioeconémica € um fator que frequentemente torna as vitimas mais vulneraveis, uma vez que
a falta de recursos financeiros e de suporte econdémico pode limitar suas opcOes e a capacidade
de deixar relacionamentos abusivos. 1sso pode incluir a dependéncia financeira do agressor, a
falta de acesso a servicos juridicos e de assisténcia social, bem como a escassez de
oportunidades econémicas que permitam a vitima buscar independéncia. A intersecdo entre
desigualdade de género e desigualdade socioeconémica torna essencial abordar esses fatores
como parte das politicas de combate a violéncia doméstica, a fim de atender de maneira mais

abrangente e eficaz as necessidades das vitimas.

6 JARDIM, Tania Horsth Noronha; PALTRINIERI, Isabel Cristina Silva Marques. A importancia da capacitagdo
profissional, na efetivacdo das politicas publicas de enfrentamento a violéncia contra a mulher: The
importance of professional training in the implementation of public policies to combat violence against
women. STUDIES IN SOCIAL SCIENCES REVIEW, v. 3, n. 3, p. 755-767, 2022.

" QUEIROZ, Fernanda Marques de; DINIZ, Maria Ilidiana. Desafios a implementacéo de politicas pulblicas
para as mulheres em situacdo de violéncia, 2013.
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2. O PROGRAMA "DOSSIE MULHER"™ E SUA CONTRIBUICAO AS
ESTATISTICAS

2.1 Apresentacdo do programa **Dossié Mulher™ do Estado do Rio de Janeiro

O Dossié Mulher, uma iniciativa anual do Instituto de Seguranca Pablica do Estado do
Rio de Janeiro, desempenha um papel fundamental ao ampliar a conscientizacdo sobre a
diversidade de violéncias enfrentadas pelas mulheres, enquanto enfatiza a importancia do
combate a esses crimes na sociedade brasileira. Este relatorio abrangente tem como principal
objetivo apresentar estatisticas oficiais detalhadas que servirdo como alicerce para o
desenvolvimento de politicas publicas especificas e eficazes. Tais politicas sdo destinadas a
fornecer protecao, assisténcia e apoio ndo apenas as mulheres vitimas de violéncia, mas também
a todas as pessoas gque enfrentam indiretamente essa triste realidade. Através do Dossié Mulher,
o Instituto de Seguranca Publica busca contribuir para a construcdo de uma sociedade mais
segura, igualitaria e comprometida com a erradicagdo da violéncia de género.

O programa Dossié Mulher abrange todas as regifes do Estado do Rio de Janeiro, o que
é de extrema importancia para contemplar diversas realidades e grupos de mulheres que, muitas
vezes, estdo em areas geograficamente distantes e historicamente marginalizadas. Essa
abrangéncia geografica ampla permite uma analise mais abrangente e precisa das estatisticas de
violéncia contra as mulheres, levando em consideracéo as particularidades de cada regido. Além
disso, possibilita o desenvolvimento de politicas publicas mais direcionadas e eficazes, que
podem ser adaptadas de acordo com as necessidades especificas de cada comunidade,
contribuindo para um combate mais eficaz da violéncia de género em todo o estado. Conforme

se verifica do gréfico abaixo:

Figura 2: Gréfico dos registros de ocorréncia distintos e mulheres vitimas no Estado do

Rio de Janeiro
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Grafico 01 - Registros de ocorréncias distintos e mulheres vitimas -
estado do Rio de Janeiro - 2014 a 2022 (ndmeros absolutos)
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Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 28.

Na edicdo mais recente do Dossié Mulher, foram introduzidas varias inovacdes que
aprimoraram a analise da violéncia de género no Estado do Rio de Janeiro. Uma dessas
inovac0es foi a inclusdo de estatisticas que descrevem o perfil etario dos agressores, permitindo
uma compreensdo mais detalhada das caracteristicas demograficas dos autores da violéncia
domestica. Além disso, houve uma anélise mais aprofundada da distribuicdo geografica por
regides politico-administrativas do estado, 0 que proporciona uma visdo mais abrangente e
detalhada das estatisticas oficiais de seguranca no Rio de Janeiro. Essas melhorias no Dossié
Mulher contribuem significativamente para uma compreensdo mais precisa e informada da
violéncia de género no estado, ajudando a direcionar os esforgos das politicas publicas e acdes
de combate a violéncia doméstica.

O impacto do programa Dossié Mulher no contexto do Estado do Rio de Janeiro é
inegavel, uma vez que sua atuacdo se concentra exclusivamente no estado, proporcionando uma
conscientizacdo mais profunda e ampla sobre a extensdo da violéncia doméstica em seu
territorio. O programa contribui para que os cidaddos e organizacfes governamentais e ndo
governamentais possam visualizar de forma mais precisa a realidade da violéncia de género no
estado, destacando as areas mais afetadas e os tipos de violéncia mais prevalentes. Além disso,
a divulgacéo e analise dos dados do Dossié Mulher frequentemente resultam em uma maior
cobertura midiatica, com noticias e reportagens que abordam a tematica da violéncia domestica,

além de elaboracdo de pesquisas cientificas, tornando o assunto mais visivel e promovendo
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debates necessarios para a implementacdo de medidas eficazes de combate a esse grave
problema. Veja-se:

Figura 3: Noticia informando, com base no dossié mulher, que a cada hora, 14 mulheres

sdo vitimas de violéncia no estado do Rio de janeiro

Dossié Mulher: a cada hora, 14 mulheres sao
vitimas de violéncia no Estado do Rio

Trabalho revela também que 52,7 % dos agressores tinham entre 30 e 59 anos; entre os
mais jovens, de 18 a 29 anos, a violéncia fisica sobressai

Por Roberta de Souza e Vera Aralijo — Rio de Janeiro

31/10/2023 O5h17 - Atualizado hé 2 dias

Fonte: https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2023/10/31/dossie-mulher-a-cada-hora-14-mulheres-sao-vitimas-
de-violencia-no-estado-do-rio.ghtml

2.2 Metodologia de coleta e analise de estatisticas de violéncia doméstica no Dossié Mulher
2023

Na edicdo mais recente do Dossié Mulher, as informacdes divulgadas tém como fonte
principal o banco de dados dos registros de ocorréncia da Secretaria de Estado de Policia do
Rio de Janeiro (SEPOL), que é disponibilizado ao Instituto de Seguranca Publica (ISP) por
meio do seu Departamento Geral de Tecnologia da Informacéo e Telecomunicac6es (DGTIT).
Essa parceria entre instituicOes governamentais garante um acesso direto a dados atualizados e
confidveis. Além disso, seguindo as recomendacBes da Comissdao Econdmica para a América
Latina e Caribe (CEPAL) para a producdo de estatisticas de género, de forma a favorecer
analises comparativas em niveis nacionais e internacionais, os dados sobre a violéncia contra a
mulher trabalhados na publicacdo incluem indicadores de violéncia apresentados por meio de
taxas por 100 mil mulheres.

Figura 4: mapa coroplético do estado do Rio de Janeiro evidenciando dados acerca das

vitimas de violéncia doméstica no territério


https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2023/10/31/dossie-mulher-a-cada-hora-14-mulheres-sao-vitimas-de-violencia-no-estado-do-rio.ghtml
https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2023/10/31/dossie-mulher-a-cada-hora-14-mulheres-sao-vitimas-de-violencia-no-estado-do-rio.ghtml
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Mapa 01 - Mulheres vitimas de todas as formas de violéncia - municipios
do estado do Rio de Janeiro - 2022 (taxa por 100 mil mulheres)
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Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 45.

Nesse sentido, a coleta de dados realizada para o Dossié Mulher é feita por meio dos
registros de ocorréncia da policia, garantindo um processo personalizado, abrangente e
confidvel. Essa abordagem permite que as informacdes coletadas reflitam com precisao os casos
de violéncia doméstica ocorridos no estado do Rio de Janeiro, uma vez que se baseiam em
relatos reais feitos pelas vitimas ou por terceiros que testemunharam a ocorréncia dos
incidentes. A atencdo aos detalhes e a sistematizacdo das estatisticas, seguindo critérios
consistentes, sdo fundamentais para garantir que os dados coletados sejam representativos da
realidade e possam servir como base sélida para a analise e formulacdo de politicas publicas
eficazes de combate a violéncia de género. Dessa forma, o processo de coleta adotado visa
fornecer informacGes precisas e abrangentes que possam servir de suporte para a tomada de
decisdes e a implementacdo de estratégias mais efetivas na prevencdo e combate a violéncia
domestica no estado do Rio de Janeiro.

Além disso, o Dossié Mulher se baseia na data de comunicacdo dos crimes cometidos
ao longo de todo o ano-base, conforme registrada nas delegacias de policia, a fim de analisar a
distribuicdo da vitimizagdo contra mulheres ao longo de diferentes anos e meses, seguindo o
padréo das estatisticas oficiais. Ndo obstante, visando proporcionar um panorama ainda mais
preciso sobre a temporalidade dos crimes sofridos por mulheres no estado do Rio de Janeiro, 0

programa também leva em consideracdo o dia da semana e a hora em que os fatos ocorreram
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para a analise da distribuicdo temporal dos casos. Essa abordagem mais detalhada permite
identificar padrfes especificos de ocorréncia da violéncia doméstica, destacando momentos e
contextos nos quais as vitimas estdo mais expostas a riscos, o que, por sua vez, auxilia na
formulacdo de estratégias de prevencdo e combate direcionadas a esses periodos e cenarios
especificos. Assim, o Dossié Mulher oferece uma visdo abrangente e aprofundada da dindmica
da violéncia de género no estado, possibilitando a tomada de decisdes mais embasadas em

relacdo a seguranca e protecdo das mulheres.

Figura 5: Gréafico de mulheres vitimas de lesdo corporal dolosa por dia da semana e hora
do fato no Estado do Rio de Janeiro

Grafico 60 - Mulheres vitimas de lesdo
corporal dolosa por dia da semana e
hora do fato - estado do Rio de Janeiro
- 2022 (nimeros absolutos)
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Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 96.

Um grande diferencial do Dossié Mulher é sua abordagem minuciosa, que engloba todas
as formas de violéncia previstas na Lei Maria da Penha. Essa abordagem abrangente e inclusiva
possibilita uma analise detalhada da prevaléncia e gravidade da violéncia no estado do Rio de
Janeiro, alinhando-se aos padrfes internacionais de mensuracdo da violéncia de género. 1sso
significa que o Dossié ndo se limita apenas a violéncia fisica, mas também incorpora dados
relacionados a violéncia psicoldgica, sexual, patrimonial e moral, oferecendo um panorama

completo das diferentes manifestaces desse tipo de violéncia. A coleta e analise de estatisticas
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em todas essas areas permitem uma compreensao mais abrangente dos desafios enfrentados na
promogéo da igualdade de género e na protecdo das mulheres contra todas as formas de

violéncia doméstica.

Figura 6: Gréfico dos indices de violéncia domestica no Estado do Rio de Janeiro em 2022
separados por tipos.

Grafico 03 - Cinco maiores grupos de violéncia nos registros de
ocorréncias — estado do Rio de Janeiro - 2022
{nimeros absolutos e valores percentuais)
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Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 30.

O Dossié Mulher se utiliza da populacdo do sexo feminino com base no Estudo de
Estimativas Populacionais para os municipios desagregadas por sexo e idade, para o0 ano de
2021, cuja elaboracdo foi feita pelo Ministério da Saude — Coordenacao-Geral de Informacdes
e Analises Epidemioldgicas (CGIAE) do Departamento de Analise Epidemiolégica e
Vigilancia de Doencas e fornecidas pelo Departamento de Informética do Sistema Unico de
Saude (DATASUS). Estas possuem um recorte populacional por sexo e faixa etaria para o
estado e seus respectivos municipios. Ademais, as variaveis utilizadas foram idade, cor, estado
civil da vitima, relagdo entre vitima e agressor, meio empregado, local, horario e dia do crime.
Além disso, a fim de alinhar o campo "raca/cor” com a metodologia do IBGE, que combina

pretos e pardos como "negros”, o Dossié adotou essa categorizacdo e em relacdo as vitimas de
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grupos com baixas taxas de vitimizagdo, como albinas, amarelas e indigenas, estas foram
agrupadas como "outras".

Outrossim, o registro da relacdo entre vitima e agressor é outra informacao considerada
na analise do Dossié, bem como as agregac¢des do tipo de local de fato, dando prioridade aos
locais com maior nimero de ocorréncias, quais sejam: residéncia, via publica, estabelecimento
comercial e ambiente virtual, agrupando na categoria “outros locais”, os locais como interior
de transporte coletivo/alternativo, bar/restaurante, estabelecimento de ensino, entre outros. Por
fim, foram utilizadas também as variaveis de meio empregado (arma branca, arma de fogo,

asfixia, etc) e os antecedentes criminais dos autores de feminicidio.

2.3 Enfase na relevancia dos dados do programa para analise juridica

Inicialmente, insta destacar a relevante contribuicdo dos dados do Dossié para a
formulacéo de politicas publicas voltadas para a prevencéo e combate a violéncia doméstica no
estado do Rio de Janeiro. Podendo ser utilizados para identificar areas geograficas com altas
taxas de violéncia, grupos mais vulneraveis e tipos de violéncia prevalentes, a fim de mapear e
implementar medidas mais direcionadas. Os dados do Dossié Mulher fornecem uma viséo
abrangente do panorama da violéncia doméstica no estado, permitindo que as autoridades
compreendam os desafios especificos que enfrentam. Por exemplo, se os dados revelam que
determinadas regifes tém taxas mais elevadas de violéncia doméstica, as autoridades podem
direcionar recursos adicionais para essas areas, estabelecer parcerias com organizacgdes locais e
criar estratégias especificas de prevencdo. Além disso, a analise dos grupos mais vulneraveis,
como mulheres de determinadas faixas etarias ou situacGes socioeconémicas, permite a
elaboracdo de politicas direcionadas para atender as necessidades dessas populaces. Nesse

sentido:

0 IBGE tem sido cada vez mais alvo de distintas e crescentes demandas por
informagdes, tanto em nivel privado quanto pablico, envolvendo as esferas federal,
estadual e municipal. No regime democratico, espera-se que as autoridades eleitas
pelo povo implementem as politicas pablicas com base em informagdes estatisticas
confidveis, uma vez que necessitam, permanentemente, prestar contas de suas a¢des
a sociedade. Também tendem a ampliar os 6érgdos de controle e avaliagcdo dessas
acles, pois a transparéncia e a correcdo da acdo governamental constituem a base da
democracia. Além disso, as politicas governamentais vém se ampliando, sobretudo
no campo social. Da mesma forma, novos atores entram em cena, COmo 0S VArios
segmentos sociais e suas organizacBes, como sindicatos, partidos politicos e
organizagGes ndo-governamentais, que também passam a utilizar, crescentemente,
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informacdes estatisticas, seja para definir seus focos de atuacdo, seja para acompanhar
a acdo governamental®,

Nesse sentido, Além de destacar a necessidade de politicas publicas mais eficazes no
combate a violéncia doméstica, os dados do Dossié Mulher tém um papel fundamental na
monitorizacdo do progresso ao longo do tempo. Eles oferecem uma base solida para avaliar a
eficacia das politicas e intervencgdes legais em andamento. Através da analise dessas estatisticas,
é possivel determinar se as medidas adotadas estdo levando a reducédo da violéncia doméstica,
identificar tendéncias preocupantes que exigem atencdo imediata e direcionar recursos de
maneira mais eficiente. Além disso, essa analise ao longo do tempo pode ajudar na adaptacéo
das politicas e estratégias, garantindo uma abordagem dinamica e responsiva para enfrentar esse
desafio persistente.

Outrossim, os dados estatisticos obtidos pelo Dossié Mulher representam um recurso
substancial que pode ser usado na fundamentacdo de decisdes e na elaboracdo de peticdes
judiciais, desempenhando um papel fundamental no apoio ao trabalho de juizes, promotores e
advogados envolvidos em casos de violéncia doméstica. A relevancia dessas informacoes
transcende a mera estatistica, uma vez que elas podem ser utilizadas para uma variedade de
finalidades juridicas. Além disso, as informacdes sobre a frequéncia e gravidade dos crimes
podem influenciar as sentencas e garantir que a punicdo seja condizente com a gravidade da
violéncia praticada. Isso envolve a compreensdo profunda das dindmicas da violéncia
domeéstica, o0 que permite aos advogados, promotores e defensores representarem seus interesses
com base em informac@es solidas e na plena consciéncia do contexto em que a violéncia
ocorreu. Portanto, o Dossié Mulher transcende a mera coleta de estatisticas, fornecendo uma
ferramenta valiosa para o sistema juridico abordar e remediar casos de violéncia doméstica de

maneira eficaz e fundamentada. VVeja-se precedente do TJRJ:

EMENTA: APELACAO ¢, VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER ¢ LESAO CORPORAL ; ART. 129, §9°, DO CP NA FORMA DA LEI N°
11.340/2006 . SENTENCA CONDENATORIA ; PENA DE 03 MESES DE
DETENCAO EM REGIME ABERTO - CONCESSAO DE SURSIS NA FORMA
DOS ARTS. 77 E 78 DO CP PELO PRAZO DE 02 ANOS, MEDIANTE O
CUMPRIMENTO DAS CONDICOES ESTATUIDAS NO ARTIGO 78, § 2°,
ALINEAS "B" E "C", DO CODIGO PENAL, BEM COMO PARTICIPACAO, EM
NO MINIMO, DE QUATRO REUNIOES DO GRUPO REFLEXIVO PARA
AUTORES DE VIOLENCIA DOMESTICA, NA FORMA DO ART. 45 DA LEI N°
11.340/06 ¢ PRELIMINAR PREJUDICADA ; REALIZACAO DE INTIMACAO
PESSOAL DO APELANTE PARA CIENCIA DA SENTENCA CONDENATORIA

8 CIRILLO, Marcelo Angelo; FERREIRA, Daniel Furtado. Extensdo do teste para normalidade univariado
baseado no coeficiente de correlacdo quantil-quantil para o caso multivariado. Revista de Matematica e
Estatistica, v. 21, n. 3, p. 67-84, 2003.
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FEITA EM 22 INSTANCIA - NO MERITO, INCABIVEL A ABSOLVICAO -
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS ;, LAUDO
DE EXAME DE CORPO DE DELITO QUE COMPROVA AS LESOES
SOFRIDAS, BEM COMO O DEPOIMENTO DA VIiTIMA EM SEDE POLICIAL
VITIMA QUE, NA DELEGACIA, DESCREVEU AS AGRESSOES SOFRIDAS,
EXTERNANDO, DE FORMA CATEGORICA, SEU DESEJO EM REPRESENTAR
CRIMINALMENTE CONTRA O APELANTE, REQUERENDO, INCLUSIVE,
MEDIDAS PROTETIVAS - ACERVO PROBATORIO SUFICIENTE - ACAO
PENAL PUBLICA INCONDICIONADA ; SUMULA 542 DO STJ - APELANTE
QUE EM JUIZO EXERCEU O DIREITO CONSTITUCIONAL DE PERMANECER
EM SILENCIO - DOSIMETRIA PENAL QUE COMPORTA PEQUENO AJUSTE
¢ PENA-BASE FIXADA NO MINIMO LEGAL DE 03 MESES DE DETENCAO ¢,
INSURGENCIA DO MINISTERIO PUBLICO ¢ CABIMENTO ¢
CIRCUNSTANCIAS DO CRIME COMETIDO PELO REU QUE NAO PODEM
SER DESCONSIDERADAS NA FIXACAO DA PENA POIS TRANSBORDAM O
TIPO PENAL - GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO - LAUDO DE EXAME
DE CORPO DE DELITO QUE ATESTA A OCORRENCIA DE ASFIXIA
MECANICA POR CONSTRICAO DO PESCOCO, POR ESGANADURA -
BOLETIM DE ATENDIMENTO MEDICO NO QUAL A VITIMA DECLAROU
TER CUSPIDO SANGUE - CIRCUNSTANCIAS DO CRIME QUE
ULTRAPASSAM AQUELAS INSITAS AO TIPO PENAL - PENA-BASE QUE
ORA FIXO EM 03 MESES E 15 DIAS DE DETENCAO, EM FACE DA
GRAVIDADE DO CRIME, REVELADA PELA DINAMICA DA AGRESSAO
(TAPAS, SOCOS E ESGANADURA) - PREENCHIDOS 0OS REQUISITOS
LEGAIS FOI CONCEDIDO AO APELANTE O SURSIS, MEDIANTE O
CUMPRIMENTO DAS CONDICOES ESTATUIDAS NO ARTIGO 78, § 2°,
ALINEAS "B" E "C", DO CP, BEM COMO PARTICIPACAO EM GRUPO
REFLEXIVO ¢ IMPOSSIVEL O AFASTAMENTO DA IMPOSICAO DE
PARTICIPACAO NO GRUPO REFLEXIVO ; CONSIDERANDO QUE, COM A
ALTERACAO DO ART. 152 DA LEI DE EXECUCOES PENAIS PELO ART. 45
DA LEI 11.340/06, A NATUREZA JURIDICA DA PARTICIPACAO EM GRUPO
REFLEXIVO PASSOU A SER DE PENA AUTONOMA E NAO DE SANCAO
RESTRITIVA DE DIREITOS. OUTROSSIM, AS ESTATISTICAS APONTAM
DIUTURNAMENTE UM CRESCENTE AUMENTO DA VIOLENCIA
PRATICADA CONTRA AS MULHERES EM NOSSO PAIS E O PODER
JUDICIARIO NAO PODE FICAR INERTE. O OBJETIVO DA
PARTICIPACAO EM GRUPO REFLEXIVO E IMPEDIR QUE NOVAS
AGRESSOES OCORRAM, NUM TRABALHO DE CONSCIENTIZACAO DO
AGRESSOR, O QUE A MEU VER, E POSITIVO PARA A SOCIEDADE PORQUE
PREVENTIVO. MANUTENCAO DA SENTENCA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO DA DEFESA E PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL.

(0174971-63.2017.8.19.0001 - APELACAO. Des(a). MARIA SANDRA ROCHA
KAYAT DIREITO - Julgamento: 11/05/2021 - PRIMEIRA CAMARA CRIMINAL)

O Dossié Mulher oferece uma analise abrangente das categorias de crimes, destacando
aqueles enquadrados na Lei Maria da Penha, os considerados de menor potencial ofensivo sob
os Juizados Especiais Civeis e Criminais, e aqueles que ndo se enquadram em nenhuma lei
especifica. Essa distincdo permite ndo apenas a compreensdo da extensdo da violéncia
doméstica, mas também a identificacdo de lacunas na legislagdo e no sistema juridico que
exigem atencdo. Além disso, fornece insights cruciais sobre aumentos nas taxas de violéncia
em relacdo a fatores como regido, raca, faixa etaria e outros, fornecendo um diagnostico claro
da necessidade de reformas legais direcionadas para lidar eficazmente com esse problema

complexo. Esses dados fornecem uma base sélida para que legisladores e profissionais juridicos
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possam direcionar seus esforgos na promocao da seguranca das mulheres e na prevencdo da

violéncia doméstica.

Figura 7: Grafico dos tipos de leis aplicadas nos caos de violéncia doméstica fisica no
Estado do Rio de Janeiro em 2022.

Grafico 04 - Tipo de lei aplicada na Violéncia Fisica -
estado do Rio de Janeiro - 2014 a 2022 (valores percentuais)
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Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 31.

Além do mais, € inegavel que a utilizacdo de linguagem acessivel e a abundancia de
elementos visuais no Dossié Mulher o consolidam como uma ferramenta de extrema relevancia
para elevar a conscientizacdo publica acerca da violéncia doméstica. Sua capacidade de
aumentar a conscientizacdo publica é fundamental para disseminar o entendimento sobre a
gravidade desse problema e a importancia da protecdo das vitimas. O emprego de recursos
visuais e uma abordagem de facil compreensao simplifica a identificacdo das dinamicas da
violéncia doméstica, permitindo que as mulheres em situacdo de violéncia compreendam
claramente seu contexto e busquem ajuda de maneira mais eficaz. Além disso, essa abordagem
educativa desempenha um papel crucial na prevencao, ao ensinar 0s principios do respeito,
igualdade e ndo violéncia nos relacionamentos, contribuindo para uma mudanca cultural mais

ampla em relacéo a violéncia de género.

Figura 8: Relato de vitima de violéncia psicoldgica em depoimento a delegacia
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Somos casados ha 26 anos e sofro violéncia psicoldgica diaria-
mente. Ele ndo me deixa sair, tranca portas e janelas, faz indme-
ras ameacas. Da dltima vez, disse que pagaria uma pessoa para
atirar em mim, na nossa filha e em seu bebé, de apenas 8 meses

de idade. - Vitirma de vicléncia psicoldgica contra a muther erm de-

poimento & delegocia.

Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 135.

Por fim, é imperativo enfatizar a importancia de adotar abordagens interdisciplinares
que envolvam ndo apenas profissionais do direito, mas também especialistas em areas como
salde, assisténcia social e psicologia para abordar a questdo da violéncia doméstica de forma
holistica. Essa abordagem multidisciplinar é essencial para combater efetivamente a violéncia
domestica no Estado do Rio de Janeiro. Os dados detalhados e abrangentes fornecidos pelo
Dossié Mulher servem como uma ferramenta valiosa para facilitar a colaboracdo entre
diferentes campos profissionais. Eles permitem uma analise aprofundada da violéncia
doméstica e fornecem informacBes essenciais para profissionais de diversas areas
desenvolverem estratégias de intervencdo mais eficazes. Ao trabalharem em conjunto, esses
profissionais podem fornecer apoio abrangente as vitimas, desde a concessdo de medidas
protetivas até o acesso a servicos de saude e apoio psicologico, contribuindo para uma

abordagem mais eficaz na prevencao e combate a violéncia doméstica.

3. ANALISE INTERSECCIONAL: VIOLENCIA DOMESTICA E QUESTOES
RACIAIS

3.1 Exploracéo das estatisticas do Dossié Mulher 2023 sob uma perspectiva racial

Como ja destacado anteriormente, o Dossié Mulher 2023 oferece uma minuciosa
avaliacdo das estatisticas de violéncia doméstica em todas as regifes do Estado do Rio de
Janeiro, desempenhando um papel crucial na abrangéncia das multiplas realidades e grupos de
mulheres. 1sso engloba areas geograficamente afastadas e que, ao longo da histéria, foram
sujeitas a marginalizacdo. Nesse sentido, os dados trazem um recorte racial alinhado a

metodologia do IBGE, que revela disparidades significativas. Veja-se os graficos abaixo:
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Figura 9: Grafico dos indices de violéncia doméstica sofrida por mulheres brancas no

Estado do Rio de Janeiro em 2022 separados por tipos.

Grafico 23 - Mulheres vitimas de violéncia por perfil racial (brancas) -
estado do Rio de Janeiro - 2014 a 2022 (valores percentuais)
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Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 58.

Figura 10: Grafico dos indices de violéncia doméstica sofrida por mulheres negras no

Estado do Rio de Janeiro em 2022 separados por tipos.

Grafico 24 - Mulheres vitimas de vicléncia por perfil racial (negras) -
estado do Rio de Janeiro - 2014 a 2022 (valores percentuais)

YO0 p—— — TN TN N I N

% de mulheres vitimas
-]

b
|

00%

ranh L 20s 20 2017 2me 2019 2020 20 2022

B Fisica ] Moral [l Patrimonial Pricoldgica [ Sexual

Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 59.
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Destaca-se a importancia crucial da coleta de dados raciais precisos, notadamente por
meio do Dossié Mulher 2023, como uma ferramenta indispensavel para a compreensdo
profunda da questdo da violéncia doméstica sob a perspectiva racial. Esses dados, ao serem
corretamente coletados, analisados e divulgados, proporcionam um panorama completo das
disparidades que afetam diretamente as mulheres negras, oferecendo uma base sélida para a
formulacdo de politicas publicas mais eficazes e direcionadas a esse grupo. A obtencéo e

divulgacdo dessas informacGes sdo passos fundamentais no combate a violéncia. Nesse sentido:

(...) no ambito do poder publico, o governo, através de levantamentos estatisticos,
consegue estabelecer um retrato da realidade socioecondmica, permitindo assim uma
maior eficiéncia na aplicacdo dos recursos publicos voltados para o bem estar e
melhoria das condices de vida da populagéo®.

No que tange as analises estatisticas do dossié com enfoque em mulheres negras,
verificou-se que, no periodo abrangido entre 2014 e 2021, a Violéncia Fisica foi a forma
predominante de violéncia doméstica, seguida pela Violéncia Psicol6gica, conforme
evidenciado no Gréafico 24 acima. Entretanto, em 2022, houve uma notavel inversdo nesse
cenario, marcada pela Violéncia Psicologica afetando uma proporcdo maior de vitimas,
atingindo 33,8%, enquanto a Violéncia Fisica registrou uma ligeira queda, com 32,8% das
ocorréncias. Essa mudanca nas estatisticas reflete uma transformacéo significativa no panorama
da violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro, sugerindo a necessidade de analises mais
aprofundadas para compreender essa dinamica.

O Dossié Mulher também oferece analises estatisticas abrangentes que englobam todas
as formas de violéncia, com subdivisdes detalhadas em alguns tipos especificos. Isso inclui a
categoria de violéncia fisica, que incorpora dados sobre homicidio doloso, tentativa de
homicidio, feminicidio, lesdo corporal dolosa, bem como violéncia sexual, que abrange estupro,
estupro de vulneravel, tentativa de estupro e importunacdo sexual. Além disso, o relatério
disponibiliza informacdes detalhadas sobre violéncia psicol6gica, moral e patrimonial,
ilustrando essas estatisticas por meio de graficos que destacam a porcentagem de mulheres que
sofrem esses tipos de violéncia com base em seu estado civil, faixa etaria e, notavelmente para

0 contexto deste trabalho, perfil racial das vitimas, conforme se verifica do exemplo abaixo:

9 IGNACIO, Sérgio Aparecido. Importancia da estatistica para o processo de conhecimento e tomada de
decisdo. Revista Paranaense de Desenvolvimento-RPD, n. 118, p. 175-192, 2010.
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Figura 11: Gréfico dos indices de feminicidio no Estado do Rio de Janeiro em 2022
separados por faixa etéria, estado civil e perfil racial

Grafico 43 - Mulheres vitimas de feminicidio por faixa etaria, estado
civil e perfil racial - estado do Rio de Janeiro - 2022
(ndmeros absolutos e valores percentuais)
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Fonte: Dossié Mulher 2023, P. 83.

Neste interim, ao observar os dados e gréficos relacionados a todas as formas de
violéncia mencionadas anteriormente, surge uma realidade preocupante, porém previsivel: as
mulheres negras sdo as mais afetadas por todas essas ocorréncias. Tal disparidade € ainda mais
alarmante ao analisar as consideragdes finais do Dossié Mulher, que confirmam que as mulheres
negras sdo as mais impactadas por todas as formas de violéncia, atingindo uma alarmante
proporcdao percentual de 56,3%, sendo a violéncia sexual o tipo de violéncia em que a
desigualdade racial se torna mais evidente, ressaltando assim a necessidade de compreender e
abordar as implicacdes da raca nas questdes de violéncia doméstica. Essa disparidade, que se
manifesta de maneira tdo acentuada, sera examinada em maior profundidade nos préximos

pontos deste capitulo.

3.2 Identificacdo e interpretacdo das disparidades raciais nas ocorréncias e no tratamento
juridico

Resta imperioso destacar de maneira mais minuciosa como os dados do Dossié Mulher
revelam as notdrias disparidades raciais que permeiam as ocorréncias de violéncia doméstica.
Estes numeros apontam para uma alarmante concentracdo de vitimizacdo entre as mulheres
negras, especialmente no contexto da violéncia fisica, onde observamos que 65,1% dos
homicidios dolosos, 56,4% das tentativas de homicidio, 66,7% dos feminicidios, 60,1% das

tentativas de feminicidio e 56,7% das lesGes corporais dolosas afetam mulheres negras. Na
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esfera da violéncia sexual, a propor¢cdo de mulheres negras vitimas € de 56,1% nos casos de
estupro, 57,7% nos casos de estupro de vulneravel, 50,1% nos de importunacéao sexual, 43,6%
nos de assedio sexual e 51,6% nos atos obscenos. Além disso, em relagdo a violéncia
psicoldgica, 51,8% das vitimas sdo negras, enquanto na violéncia moral esse percentual é de
50,3%, e na violéncia patrimonial, chega a 46,7%. Esses dados evidenciam de maneira
inequivoca as profundas desigualdades raciais presentes nas ocorréncias de violéncia
doméstica, exigindo uma analise e abordagem detalhadas dessas questdes.

A realidade social das mulheres negras é profundamente enraizada em uma complexa
intersecé@o de conflitos de classe, raca e género, que lanca uma luz sobre a importancia de uma
analise multidimensional de suas experiéncias. Para compreender adequadamente essa
complexidade, é essencial considerar o contexto histérico especifico que diferencia
substancialmente suas vivéncias das das mulheres brancas. A histéria de mulheres negras é
profundamente influenciada pela escraviddo, que as coloca em uma posi¢do social
desprivilegiada na sociedade. Essa realidade levanta questdes fundamentais sobre a divisao
racial do trabalho, que resultou em diferencas marcantes na vida social das mulheres negras,
impactando tanto a forma como séo vistas como o tratamento que recebem em comparagdo com

as mulheres brancas. Neste interim:

Devido ao carater patriarcal e paternalista, atribui-se a mulher branca o papel de
esposa e mae, com a vida dedicada ao seu marido e filhos. Deste modo, seu papel é
assinalado pelo 6cio, mantendo-se amada, respeitada e idealizada naquilo que o 6cio
Ihe representava como suporte ideoldgico de uma sociedade baseada na exploracgéo
do trabalho [e da pessoa] de uma grande camada da populacdo. Contrariamente a
mulher branca, sua correspondente no outro polo, a mulher negra é considerada uma
mulher essencialmente produtora, papel semelhante ao do homem negro, isto é,
desempenha um papel ativo™.

Portanto, limitar a analise apenas as questdes de género ndo leva em consideragdo a rica
e complexa histdria social dessas mulheres, que envolve ndo apenas relacdes patriarcais e de
género, mas também relacbes de classe e raca. Essas disparidades refletem relacGes de
dominacdo nas quais as mulheres negras ocupam posi¢6es de marginalizacdo, subalternizacédo
e discriminacdo, uma realidade que se perpetua até os dias de hoje. O racismo contemporaneo
atua como um mecanismo que protege os interesses das classes dominantes, perpetuando
desigualdades e injusticas contra as minorias. Como resultado, essas mulheres continuam a

enfrentar desprivilégios e violéncia na sociedade, ressaltando a necessidade de uma abordagem

10 NASCIMENTO, Beatriz. A mulher negra no mercado de trabalho, 2006, p. 284.
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holistica que leve em conta as complexas intersecdes entre raca, género e classe em qualquer

andlise de suas experiéncias. Nesse sentido:

O racismo estabelece a inferioridade social dos segmentos negros da populagdo em
geral e das mulheres negras em particular, operando ademais como fator de divisdo
na luta das mulheres pelos privilégios que se instituem para as mulheres brancas'*.

Sem duvidas, a violéncia doméstica € um problema que atravessa todas as classes sociais
e racas. No entanto, ao analisar as estratégias de combate e considerando a lei Maria da Penha
como principal forma de enfrentamento e prevencao, pode-se observar que a busca por protecédo
das mulheres é frequentemente definida com base na questdo racial, o que ignora as
experiéncias daquelas que enfrentam o racismo como um fator evidente que permite e
intensifica diversos tipos de abusos que sofrem (AKOTIRENE, 2019, p. 40). Desse modo, resta
nitido que tal combate, ndo contempla as particularidades das mulheres negras, porque, uma
vez que ndo se dd nome a uma realidade, esta torna-se invisivel, de modo que nao é possivel
buscar uma melhoria para ela (AKOTIRENE, 2019, p. 41). Além disso, é imperativo considerar
a incorporacdo das questdes raciais nas iniciativas de combate a violéncia doméstica, uma vez
que as dindmicas raciais na sociedade brasileira estdo intrinsecamente ligadas as disparidades
de género, violéncia e repressdo. Portanto, é essencial compreender o papel do Estado na
abordagem da violéncia doméstica contra mulheres negras.

A Além de confrontar as inimeras adversidades ja presentes na vida das mulheres
negras na sociedade brasileira, aquelas que se tornam vitimas de violéncia doméstica enfrentam
uma série de desafios adicionais. Essa realidade complexa e multifacetada reflete a intersecéo
de violéncias que essas mulheres experimentam, tornando-as ainda mais vulneraveis a diversas
formas de discriminagéo e opressdo. A combinacdo de violéncia de género e racismo cria uma
teia de desigualdades que exige uma abordagem especifica e sensivel as questes de raca e
género no combate a violéncia doméstica contra as mulheres negras.

O racismo permeia todas as esferas da sociedade, e as mulheres negras ndo apenas
sofrem com a violéncia em si, mas também enfrentam microagressdes durante o atendimento
policial, obstaculos na busca de eficicia dos mecanismos de protecdo e também lidam com
discriminagdo ao acessar o sistema judicidrio. Quando essas mulheres buscam ajuda, muitas
vezes se deparam com um sistema que ndo apenas as desfavorece, mas também perpetua a

desigualdade racial que ja enfrentam diariamente. A interse¢do entre discriminacao racial e

11 CARNEIRO, Sueli. Racismo, sexismo e desigualdade no Brasil. Sdo Paulo: Selo Negro, 2011, p. 03.
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violéncia de género cria um ciclo de adversidades que impacta profundamente a vida das
mulheres negras. Os desafios enfrentados na busca por justica e protecdo sdo reflexos de uma
sociedade que ainda tem muito a percorrer para garantir a igualdade e o respeito pelos direitos
humanos de todas as suas cidadds. Nesse sentido, € crucial reconhecer essas complexas questdes
e buscar solucBes para promover a justica e a igualdade para as mulheres negras que sdo vitimas
de violéncia doméstica. Nesse sentido:

A forma com que o Poder Judicidrio trata historicamente as denlncias de
racismo e de violéncia contra as mulheres e sua composicdo majoritariamente
de homens brancos ndo devem ser entendidas como coincidéncia, mas como parte
do processo histdrico e politico que marca a construcdo do Estado brasileiro e que
demonstra a auséncia de vontade politica em combater essas exclusdes, deixando
nitido o fato de que este é dominado por grupos raciais especificos.

()

Nesse sentido, destaca que € preciso compreender que 0 racismo participa das
escolhas e dos mecanismos de politicas publicas e impede a elaboracéo de respostas
adequadas & superacdo das violéncias e da exclusdo dos grupos racialmente
inferiorizados, participando dos objetivos, dos modos de funcionamento e resultados
das politicas publicas. Diante desse quadro, a questdo que se coloca é, como o Poder
Judiciario pode atuar no campo do combate a violéncia doméstica e familiar contra as
mulheres negras, se institucionalmente néo reconhece a raga como um marcador de
diferencas e desigualdade ou o racismo como um sistema de opressdo*??

3.3 Analise aprofundada das implicacdes juridicas das disparidades raciais

Diante da evidente disparidade racial exposta anteriormente, resta nitidamente clara a
necessidade urgente de politicas publicas e acBes especificas para proteger as mulheres negras
da violéncia doméstica. Os ndmeros alarmantes demonstram que uma abordagem
interseccional, que leve em consideracdo nao apenas o género, mas também a raca, é essencial
na formulagdo de estratégias de combate a violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro. E
imperativo que o poder publico e a sociedade em geral reconhecam as diferencas nas
experiéncias das vitimas de violéncia com base em sua raca e género, e que se empenhem na
criacdo de politicas e agdes que sejam verdadeiramente inclusivas e equitativas. Essa € uma
questdo complexa que requer a conscientizagdo de todos os setores da sociedade e o
comprometimento com a erradicacdo da violéncia doméstica em todas as suas formas,

garantindo que nenhuma mulher seja deixada para tras.

2ZOLIVEIRA, T. G. Qual aclasse, a cor e 0 género da justica? Reflexdes sobre as (im)possibilidades de combate
a violéncia doméstica e familiar contra as mulheres negras pelo poder judiciario brasileiro. Media¢des - Revista
de Ciéncias Sociais, Londrina, v. 21, n. 1, p. 103-123, 2016.
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Neste interim, em que pese a Lei Maria da Penha estabeleca, em seu artigo 2°%3, que
todas as mulheres tém direitos fundamentais inerentes a pessoa humana, independentemente de
sua classe, raca, etnia, orientacdo sexual, renda, cultura, nivel educacional, idade e religido, e
também, no artigo 3°, paragrafo 1°'4, determine que o poder piblico deve criar politicas para
proteger os direitos humanos das mulheres nas relagdes domésticas e familiares, com o objetivo
de resguarda-las de negligéncia, discriminacdo, exploracdo, violéncia, crueldade e opresséo,
ndo ha, no Estado do Rio de Janeiro, politicas publicas de combate a violéncia doméstica
destinadas especificamente as mulheres negras, ainda que estas sejam as mais atingidas. Nesse
sentido:

As politicas publicas voltadas para o combate a violéncia doméstica, assim como para
outras formas de violéncia de género, passam pela atuagdo do Estado, como nédo
poderia deixar de ser na nossa forma de organizagdo atual. E assim como partem
de perspectivas que ndo reconhecem o racismo como uma realidade, negam
também, ou se ndo negam ignoram, as intersec¢des entre esses marcadores. Sao as
mulheres negras, ao exigirem dos movimentos negro e feminista o reconhecimento
das especificidades que marcam as variadas formas de opressdo que vivenciam,
que impulsionam a construgdo de uma abordagem interseccional dos marcadores
das diferencas e desigualdades®.

Ademais, resta claro, diante da alarmante estatistica que evidencia a disparidade racial
jamencionada, que as politicas publicas e medidas legais existentes para combater e prevenir a
violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro ndo estdo sendo eficazes para proteger as
mulheres negras. Essa falta de eficAcia pode ser atribuida ndo apenas aos motivos ja
anteriormente discutidos, mas também a uma complexa questdo geografica que merece uma
analise detalhada. A intersecdo de raca e localizacdo geografica desempenha um papel
significativo na experiéncia das mulheres negras em relacdo a violéncia domestica, e é
fundamental compreender como esses fatores se entrelagam para impactar a eficicia das

politicas e medidas existentes. Esse contexto revela a necessidade de estratégias especificas que

13 Art. 2° Toda mulher, independentemente de classe, raga, etnia, orientacdo sexual, renda, cultura, nivel
educacional, idade e religido, goza dos direitos fundamentais inerentes a pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violéncia, preservar sua saide fisica e mental e seu aperfeicoamento
moral, intelectual e social. (LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006)

14 Art. 3° Serdo asseguradas as mulheres as condic@es para o exercicio efetivo dos direitos a vida, a seguranga, a
saude, a alimentacdo, a educacdo, a cultura, a moradia, ao acesso a justica, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, a
cidadania, a liberdade, a dignidade, ao respeito e a convivéncia familiar e comunitaria.

(...)8 1° O poder publico desenvolvera politicas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no &mbito
das relagcdes domésticas e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de negligéncia, discriminacdo,
exploragdo, violéncia, crueldade e opresséo.

15 OLIVEIRA, Tatyane Guimardes. Qual a classe, a cor e o género da justica? Reflexdes sobre as (im)
possibilidades de combate a violéncia doméstica e familiar contra as mulheres negras pelo poder judiciario
brasileiro. Mediac6es-Revista de Ciéncias Sociais, v. 21, n. 1, p. 103-123, 2016.
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considerem essas nuances e direcionem esforcos para abordar de maneira mais efetiva a
violéncia doméstica contra mulheres negras em todas as regifes do estado.

Conforme salientado anteriormente, apesar de terem transcorrido mais de um século
desde a abolicdo da escraviddo no Brasil, as pessoas negras continuam a ser alvos de violéncia
perpetrada pelo Estado e a sofrer as consequéncias de estruturas de classe e hierarquias
burguesas arraigadas na sociedade. Um dos exemplos mais gritantes dessa realidade é a
significativa concentracdo da populacéo residente nas favelas, que é predominantemente negra.
De acordo com uma pesquisa do Instituto Locomotiva, em parceria com o Data Favela e a
Centra Unica das Favelas (Cufa) realizada em novembro de 2021, a populagio negra representa
67% nas favelas brasileiras. Esse fendbmeno é emblematico e destaca a complexa interseccéo
entre raca, classe social e marginalizacao de grupos especificos em um contexto sociocultural
e politico que demanda acdes efetivas para a promocéo da igualdade e justica. Veja-se Grafico

abaixo:

Figura 12: Grafico dos indices dos perfis dos moradores das favelas brasileiras.
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Nesse sentido:

O aprofundamento e a compreensdo de como o racismo atinge a populacdo
negra brasileira perpassa a demonstracdo das desigualdades gestadas a partir de
marcadores raciais em nossa sociedade, principalmente aqueles de carater
estrutural-habitacional, a partir dos quais realidades distintas sdo construidas nas
cidades brasileiras, instituindo a margem (as periferias) dos importantes centros (areas
nobres) com base na seletiva disposicdo e acesso a servicos e direitos basicos?®.

Nesse cenario complexo, a eficacia das atuais politicas e medidas de combate e
prevencdo a violéncia doméstica se vé comprometida ao se considerar a realidade das mulheres
negras. A inacessibilidade das favelas para a atuacdo de agentes estatais, como a policia, oficiais
de justica e guardas municipais, deixa essas mulheres em uma posi¢éo ainda mais vulneravel,
privando-as do amparo que deveria ser proporcionado pelo Estado. Além disso, a questdo
econbmica se entrelaca com o contexto emocional e social das mulheres negras, criando
obstaculos adicionais para gque elas facam uso dos mecanismos de enfrentamento a violéncia
domeéstica oferecidos pelo Estado. Esses desafios incluem a dependéncia financeira do agressor,
a pressdo emocional exercida no ambiente doméstico e as condi¢fes socioeconbmicas
precarias, que dificultam o rompimento do ciclo de violéncia. Essa complexa intersecdo de
fatores ressalta a necessidade de uma abordagem interdisciplinar e sensivel as questdes de raca,
género e classe para abordar adequadamente a violéncia doméstica contra as mulheres negras.

Apesar de a Lei Maria da Penha estabelecer, em seu artigo 8° VII, a diretriz de
capacitacdo permanente sobre questfes de género e raga ou etnia para todos 0s Orgaos
envolvidos no combate a violéncia doméstica, essa capacitacao tem se mostrado ineficaz, como
demonstrado ao longo deste estudo. A simples oferta de cursos ndo é suficiente para abordar
questdes raciais profundamente arraigadas no tecido social do Brasil. 1sso ocorre porque a
percepcdo predominante tende a focar mais nas questdes de género do que nas de raca e, cCoOmo
destacado anteriormente, muitas vezes € vista a partir de uma perspectiva centrada na raca, sem
considerar as complexas particularidades enfrentadas pelas mulheres negras, que ndo sao
devidamente contempladas na legislacdo. Esse descompasso entre a legislacdo e a realidade
evidencia a necessidade premente de uma abordagem mais interseccional para lidar com a
violéncia doméstica contra as mulheres negras, que leve em conta as nuances especificas de

género e raca para efetivamente enfrentar o problema.

18 DA SILVA, Edson Douglas Barreto; DA SILVA CARDOSO, Fernando. “Favela ainda é senzala Jao”-
VIOLENCIA E MORTE DE PESSOAS NEGRAS NO BRASIL: UMA LEITURA SOCIOJURIDICA
CRITICA. Revista Ciéncias Sociais em Perspectiva, v. 18, n. 34, p. 1-31.
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Assim, torna-se imperativo promover uma conscientizacdo mais especifica sobre as
disparidades raciais que permeiam a violéncia doméstica, direcionada ndo apenas ao cidadao
comum, mas com especial énfase aos profissionais que desempenham um papel crucial no
combate a essa violéncia. Isso inclui policiais, juizes, psicologos, promotores, defensores
publicos, assistentes sociais e outros atores envolvidos no sistema de justica e atendimento as
vitimas. A sensibilizago do publico em geral € essencial para abordar e reduzir as disparidades
raciais nas experiéncias de violéncia doméstica, pois esse é um problema sistémico que afeta
de maneira desproporcional as mulheres negras. Portanto, € fundamental estabelecer uma rede
de apoio interdisciplinar para enfrentar esse problema de maneira eficaz, garantindo politicas e

praticas mais inclusivas, justas e sensiveis as questdes raciais. Nesse sentido:

Nesse contexto, o sistema de protecdo social deve integrar um conjunto de acles e
intervengdes ofertado a partir de uma anélise/abordagem interseccional, a fim de
proporcionar aos individuos e suas familias condi¢Bes de superar vulnerabilidades e
desigualdades. Trata-se de um grande desafio, visto que, historicamente, 0s
organismos politicos de administragdo foram dispostos sob uma nogéo cartesiana que
fragmenta as dificuldades em pequenos pedagos, a fim de compreender
detalhadamente seu funcionamento e sua composicao (Guard, 2010). A fragilidade da
dindmica intersetorial - e a consequente quebra do apoio de outras instituigdes - resulta
na fragmentacéo das politicas de protecéo e dos servicos por elas ofertados?’.

CONCLUSAO - CONSIDERACOES FINAIS

O presente trabalho abordou, de maneira inicial, a definicdo legal de violéncia doméstica
e familiar contra a mulher, conforme estabelecida na Lei Maria da Penha, a qual abrange
diversas formas de violéncia, incluindo a fisica, psicoldgica, sexual, patrimonial e moral. Essas
manifestacdes de violéncia podem ocorrer no &mbito da unidade doméstica, na familia e/ou em
relacBes intimas de afeto. No entanto, para garantir a eficacia da legislacédo e a protecdo das
vitimas, é essencial considerar as complexidades da interseccionalidade de género e raca, bem
como os desafios na implementacdo das politicas de combate a violéncia doméstica. Esta
pesquisa busca aprofundar a compreensdo dessas questbes, destacando a importancia de
abordagens sensiveis as disparidades raciais e de género na prote¢do das mulheres negras contra

a violéncia doméstica.

7 CLETO, Mirna; COVOLAN, Nadia; SIGNORELLI, Marcos Claudio. Mulheres-maes em situacdo de
violéncia domeéstica e familiar no contexto do acolhimento institucional de seus (as) filhos (as): o paradoxo
da protecao integral. Sadde e Sociedade, v. 28, p. 157-170, 2019.
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Neste contexto, tendo a Lei Maria da Penha, promulgada em 2006, como principal
instrumento legal de combate a violéncia doméstica e familiar no Brasil, as leis, regulamentos
e programas estaduais seguem suas diretrizes. Agéncias governamentais, organizacfes da
sociedade civil e programas especificos, desempenham papéis fundamentais na implementacéo
e execucdo das politicas de combate a violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro. Além
disso, programas de prevencdo, conscientiza¢do e campanhas, como o Codigo Sinal Vermelho
e o selo Empresa Amiga da Mulher, contribuem para a constru¢do de uma sociedade mais justa
e segura para as mulheres.

A eficéacia das medidas de combate a violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro
é prejudicada por uma série de desafios complexos, como por exemplo as restricGes
orcamentarias, a cultura machista, a geografia diversa e complexa do estado, a formacéo
inadequada de profissionais, a desigualdade socioeconémica, entre outros problemas. Superar
esses desafios requer um compromisso continuo com a coordenacédo de esforcos, investimento
em treinamento, conscientizacdo publica e mudancgas culturais, garantindo que as vitimas
recebam o apoio necessario para romper o ciclo de violéncia e reconstruir suas vidas de maneira
segura e independente.

Para suplementar a presente pesquisa, a base de dados utilizada foi o programa Dossié
Mulher, que consiste numa iniciativa do Instituto de Seguranca Publica do Estado do Rio de
Janeiro, desempenhando um papel crucial na conscientizagdo e combate a violéncia de género
na sociedade brasileira. Através da compilacdo e analise de estatisticas detalhadas, o Dossié
Mulher fornece uma base sélida para o desenvolvimento de politicas pablicas direcionadas. Sua
abrangéncia geografica abraca todas as regifes do estado, garantindo que diferentes realidades
e grupos de mulheres sejam contemplados. Além disso, o programa tem impacto significativo
ao aumentar a conscientizacdo publica e promover debates essenciais sobre a erradicacdo da
violéncia doméstica. O Dossié Mulher é uma ferramenta valiosa na construcdo de uma
sociedade mais segura e igualitaria, comprometida com a protecdo das mulheres contra a
violéncia de género.

A parceria entre instituicGes governamentais, como o Instituto de Seguranca Pdblica e
a Secretaria de Estado de Policia, assegura o0 acesso a dados atualizados e confiaveis. A coleta
de informagdes baseadas em registros de ocorréncia da policia permite uma compilacdo
minuciosa e precisa dos casos de violéncia doméstica, tornando os dados um alicerce solido
para a formulagdo de politicas publicas eficazes. A analise abrangente das estatisticas, com a
incluséo de taxas por 100 mil mulheres, segue recomendacdes internacionais e proporciona uma

visdo mais clara da extensdo da violéncia de género. Alem disso, o Dossié oferece uma analise
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detalhada da temporalidade e do perfil dos agressores, auxiliando na formulagdo de estratégias
de prevencdo. Essa abordagem inclusiva e abrangente, que engloba todas as formas de violéncia
previstas na Lei Maria da Penha, contribui para uma compreensdo mais profunda dos desafios
enfrentados na protecdo das mulheres contra todas as manifestac6es de violéncia doméstica.

Os dados detalhados permitem a identificagdo de &reas de alta violéncia, grupos mais
vulneraveis e tipos de violéncia prevalentes, possibilitando a criagdo de estratégias
direcionadas. Além disso, 0 monitoramento ao longo do tempo avalia a eficacia das politicas
existentes. No ambito juridico, os dados do Dossié podem embasar decisGes e peticdes,
influenciando sentencgas e adequando a punicdo a gravidade da violéncia. Além de que a
distingdo de categorias de crimes é essencial para destacar lacunas na legislacdo. Sua linguagem
acessivel e recursos visuais aumentam a conscientizacdo publica e a visibilidade.

Além disso, os dados do Dossié Mulher 2023 desempenham um papel crucial na analise
das disparidades raciais no contexto da violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro. A
coleta precisa de informacdes raciais oferece uma visao completa das desigualdades enfrentadas
pelas mulheres negras, destacando as disparidades alarmantes no fato de que as mulheres negras
sdo as mais impactadas por todas as formas de violéncia, atingindo uma alarmante proporcao
percentual de 56,3%, evidenciando a necessidade de politicas publicas mais eficazes e
direcionadas para esse grupo. A inversdo das estatisticas de violéncia psicoldgica e fisica em
2022 sugere uma mudanca significativa na dindmica da violéncia doméstica, exigindo anélises
mais aprofundadas. Esses dados destacam a importancia de compreender e enfrentar as
implicacdes da raca na violéncia doméstica, destacando a necessidade de acGes especificas para
combater essa realidade.

Neste interim, restou evidente que a analise interseccional que aborda as complexas
interacdes entre raca, género e classe € essencial para compreender as profundas disparidades
gue permeiam as ocorréncias de violéncia doméstica. As estatisticas apresentadas revelam uma
alarmante concentracdo de vitimizacdo entre as mulheres negras, que enfrentam uma intersecdo
de discriminaces sistémicas baseadas na raca e no género. Isso exige uma abordagem sensivel
e especifica para lidar adequadamente com essa questdao complexa e multifacetada, garantindo
a igualdade de direitos e protecédo para todas as mulheres, independentemente de sua raga ou
origem. O combate a violéncia domestica contra as mulheres negras requer acdo coordenada de
todos os setores da sociedade, bem como uma mudanca profunda nas estruturas e atitudes que

perpetuam o racismo e 0 sexismo.
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Diante da clara e alarmante disparidade racial exposta, é evidente que a abordagem
interseccional, que considera a complexa interacdo entre raca e género, é crucial na formulacdo
de estratégias eficazes para combater a violéncia domestica no Estado do Rio de Janeiro. O
reconhecimento de que as experiéncias das vitimas de violéncia variam com base em sua raca
e género exige politicas publicas e a¢des direcionadas e especificas para proteger as mulheres
negras da violéncia. O Estado e a sociedade como um todo devem reconhecer as nuances dessas
experiéncias e trabalhar de maneira coordenada para criar politicas e praticas inclusivas e
equitativas. A falta de politicas publicas voltadas especificamente para as mulheres negras que
séo as mais atingidas por essa violéncia revela uma necessidade urgente de acdo para garantir
que todas as mulheres, independentemente de sua raga, tenham acesso a uma vida livre de
violéncia.

Destarte, resta evidente que, embora a Lei Maria da Penha tenha sido um marco
extremamente significativo no combate a violéncia de género, € imperativo reconhecer que as
percepcdes de raga e classe desempenham um papel igualmente crucial no entendimento da
complexa teia de desigualdades que permeiam a questdo da violéncia doméstica. Os nimeros
alarmantes revelados no Dossié Mulher 2023, enfatizam a urgente necessidade de se
desenvolver e implementar mecanismos de combate a violéncia doméstica que ndo apenas
considerem, mas também enfrentem ativamente as intersecGes de género, raca e classe. Uma
abordagem mais holistica e interdisciplinar é necessaria para abordar de forma eficaz a
violéncia doméstica no Estado do Rio de Janeiro. Isso implica na criacdo de politicas e
estratégias que levem em conta as disparidades ndo apenas com base no género, mas também
nas experiéncias das mulheres em funcéo de sua raca e posicao socioecondémica. Somente por
meio de uma abordagem tdo abrangente e sensivel sera possivel reduzir exponencialmente as

estatisticas alarmantes reveladas no Dossié.
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